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LÍNGUA PORTUGUESA

1

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE 
TEXTOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS)

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para 

todo o seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa 
habilidade é essencial e pode ser um diferencial para a realização 
de uma boa prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e 
interpretação?

A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 
forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um 

tempo que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, 

mas podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora 
é feliz. 

Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para 

que facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. 

Ela pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente 
imagens, fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as 
palavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem 
verbal com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos 
identificar quando um texto é baseado em outro. O nome que 
damos a este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar 

a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada 
ao subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode 
deduzir de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos 
prévios que cada pessoa possui antes da leitura de um 
determinado texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo 
lido estabeleça uma relação com a informação já possuída, o que 
leva ao crescimento do conhecimento do leitor, e espera que 
haja uma apreciação pessoal e crítica sobre a análise do novo 
conteúdo lido, afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos 
de leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura 
analítica e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, 

estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de 

notícias (e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações 

ortográficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais 

polêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é 

tentar compreender o sentido global do texto e identificar o seu 
objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.
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CITOLOGIA 

Em 1663, Robert Hooke colocou fragmentos de cortiça sob 
a lente de um microscópio e, a partir de suas observações, nas-
cia a biologia celular. Esse ramo da ciência, também conhecido 
como citologia, tem como objeto de estudo as células, abran-
gendo a sua estrutura (morfologia ou anatomia) e seu funcio-
namento (mecanismos internos da célula). A citologia se torna 
importante por, em conjunto com outras ferramentas ou não, 
buscar entender o mecanismo de diversas doenças, auxiliar na 
classificação dos seres e, também, por ser precursora ou co-
nhecimento necessário de diversas áreas da atualidade, como 
a biotecnologia. Por essa razão, diversos conteúdos da biologia 
celular estão intimamente relacionados com os da biologia mo-
lecular, histologia, entre outras.

Esquema de uma célula animal e suas organelas. Ilustração: 
master24 / Shutterstock.com [adaptado]

As células são a unidade fundamental da vida. Isso quer 
dizer que, com a exceção dos vírus, todos os organismos vivos 
são compostos por elas. Nesse sentido, podemos classificar os 
seres vivos pela sua constituição celular ou complexidade estru-
tural, existindo os unicelulares e os pluricelulares. Os organis-
mos unicelulares são todos aqueles que são compostos por uma 
única célula, enquanto os pluricelulares, aqueles formados por 
mais de uma. Com relação a seu tamanho, existem células bem 
pequenas que são visíveis apenas ao microscópio, como bacté-
rias e protozoários, e células gigantes visíveis a olho nu, como 
fibras musculares e algumas algas.

Assim como acontece com o tamanho, as células se apre-
sentam em diversas formas: retangulares, esféricas, estreladas, 
entre outras. Isso ocorre porque a forma é um reflexo da função 
celular exercida, por exemplo, as fibras musculares são afiladas 
e longas, o que é adequado ao caráter contrátil das mesmas. 
Entre os diversos tamanhos e formas celulares, basicamente, 
existem apenas duas classes de células: as procariontes, nas 
quais o material genético não é separado do citoplasma, e as 
eucariontes, cujo núcleo é bem delimitado por um envoltório 
nuclear denominado carioteca. Em resumo, pode-se dizer que 
a diferença entre as classes reside na complexidade das células.

As células procariontes têm poucas membranas, em geral, 
apenas a que delimita o organismo, denominada de membrana 
plasmática. Os seres vivos que possuem esse tipo de célula são 
chamados de procariotas e o grupo representativo dessa classe 
é o das bactérias. Já as células eucariontes são mais complexas e 
ricas em membranas, existindo duas regiões bem individualiza-

das, o núcleo e o citoplasma. Assim, os portadores dessa classe 
de células são denominados eucariotas, existindo diversos re-
presentantes desse grupo, como animais e plantas, por exemplo.

A constituição de cada célula varia bastante de acordo com 
qual sua classe, tipo e função. Isso ficará mais claro a seguir. 
Para fins didáticos, separemos a célula em três partes: mem-
brana plasmática, estruturas externas à membrana e estruturas 
internas à membrana. A membrana plasmática ou celular é o 
envoltório que separa o meio interno e o meio externo das cé-
lulas. Ela está presente em todos os tipos celulares e é formada 
por fosfolipídios e proteínas. Essa membrana possui uma carac-
terística de extrema importância para a manutenção da vida, a 
permeabilidade seletiva. Isso quer dizer que tudo o que entra 
ou sai das células depende diretamente da membrana celular.

A estrutura supracitada se trata de algo bastante delicado, 
por essa razão surgiram estruturas que conferem maior resis-
tência às células: a parede celular, cápsula e o glicocálix. A pare-
de celular é uma camada permeável e semi-rígida, o que confere 
maior estabilidade quanto a forma da célula. Sua composição é 
variada de acordo com o tipo da célula e sua função é relaciona-
da à proteção mecânica. Nesse sentido, as paredes celulares es-
tão presentes em diversos organismos, como bactérias, plantas, 
fungos e protozoários.

A cápsula, por sua vez, é um envoltório que ocorre em al-
gumas bactérias, em geral patogênicas, externamente à parede 
celular. Sua função também é a defesa, mas, diferentemente da 
parede celular, essa confere proteção contra a desidratação e, 
também, se trata de uma estrutura análoga a um sistema imune. 
Sob o aspecto morfológico, sua espessura e composição química 
são variáveis de acordo com a espécie, se tratando de um polí-
mero orgânico. Já o glicocálix se trata de uma camada formada 
por glicídios associados, externamente, à membrana plasmática. 
Embora não confira rigidez à célula, o glicocálix também tem 
uma função de resistência. Fora isso, ele confere capacidade de 
reconhecimento celular, barrar agentes do meio externo e reter 
moléculas de importância para célula, como nutrientes.

Com relação à parte interna da membrana celular, existe 
uma enorme diversidade de estruturas com as mais diferentes 
funções. Para facilitar a compreensão, pode-se dividir em cito-
plasma e material genético, esse que, nos procariotas, está solto 
no citoplasma. O material genético é composto de ácidos nucléi-
cos (DNA e RNA) e sua função é comandar a atividade celular. 
Por ele ser transmitido de célula progenitora para a progênie, 
é a estrutura responsável pela transmissão das informações he-
reditárias. Já o citoplasma corresponde a todo o restante, com-
posto pela matriz citoplasmática ou citosol, depósitos citoplas-
máticos e organelas.

O citosol é composto de água, íons, proteínas e diversas ou-
tras moléculas importantes para a célula. Por ser aquoso, ele é 
responsável por ser o meio em que ocorrem algumas reações 
e a locomoção dentro da célula. Quanto aos depósitos, esses 
são as concentrações de diversas substâncias soltas no citosol. 
A importância dessas estruturas tem relação com a reserva de 
nutrientes ou pigmentos. Por fim, as organelas não possuem 
conceituação bem definida, mas, grosso modo, são todas as es-
truturas internas com funções definidas, como ribossomos, mi-
tocôndrias, complexo de Golgi, retículos endoplasmáticos, entre 
outros. Suas funções variam desde a síntese protéica até a res-
piração celular.

Enfim, a citologia é uma extensa área da biologia que se co-
munica com outras disciplinas para concatenar os conhecimen-
tos a fim de utilizá-los nas ciências aplicadas, como ocorre na 
terapia gênica ou engenharia genética, por exemplo.
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SISTEMA INTERNACIONAL DE UNIDADES, GRANDE-
ZAS FÍSICAS ESCALARES E VETORIAIS, MEDIÇÕES DAS 
GRANDEZAS FÍSICAS E ALGARISMOS SIGNIFICATIVOS

Na física, para descrever os fenômenos, muitas vezes uma ex-
plicação basta. Há alguns casos envolvendo quantidades que de-
vem ser medidas, comparadas.

As grandezas físicas são responsáveis por esta descrição quan-
titativa dos fenômenos, pois quando alguém pergunta: qual a dis-
tância de São Paulo ao Rio de Janeiro? Não basta dizer se é longe, 
perto, ou logo ali, é necessário um número que represente esta 
distância (quantidade), em uma unidade de medida que seja mais 
próxima da realidade do fenômeno (quilômetros, por exemplo). 
Imagina medir a distância de São Paulo ao Rio de Janeiro em mi-
límetros? Além de estar fora de um contexto mais intuitivo, ficaria 
muito difícil de medir.

Este número com a unidade de medida (5 km, por exemplo) é a 
chamada Grandeza Física.

Grandeza física também é definida como tudo que pode ser 
medido. O amor de um pai para com um filho pode ser medido? 
Não! Logo não é uma grandeza física. A quantidade de refrigerante 
que será necessária para uma festa pode ser medida? Sim, em li-
tros! Logo é uma grandeza física!

As grandezas físicas podem ser classificadas em diretas (funda-
mentais) ou indiretas (derivadas), e ainda como escalares ou veto-
riais. Veja a seguir as definições de cada uma delas:

•	 Diretas (ou fundamentais): são aquelas que apenas com 
uma medida já se obtém o resultado, não precisando envolver ou-
tra grandeza física na medição. Um exemplo seria ao medir a altura 
de uma mesa, basta usar uma trena e já se obtém a medida. Ou me-
dir o tempo para ir ao mercado, bastando apenas usar um relógio e 
já se tem a medida desejada.

•	 Indiretas (ou derivas): são aquelas que envolvem mais de 
uma grandeza a ser medida e, por possuir duas grandezas físicas ou 
mais, são chamadas também de derivadas, pois serão compostas 
de grandezas diretas (ou fundamentais). A velocidade é um exem-
plo. Definida como a distância dividida pelo tempo, precisa-se cal-
cular duas grandezas físicas, espaço e tempo, para depois dividi-las, 
obtendo um novo resultado, uma nova grandeza física, derivada de 
duas grandezas fundamentais.

•	 Escalares: são aquelas em que basta o número e a unida-
de de medida para defini-la. Exemplos podem ser a medida de uma 
febre de 40ºC, o tempo de caminhada de 30 minutos, 3 litros de 
água, 5 kg de arroz, entre outros.

•	 Vetoriais: são aquelas em que só o número e a unidade de 
medida não são suficientes, é necessário saber também a direção 
(horizontal, vertical, diagonal, etc.) e o sentido (direita, esquerda, 
para cima, para baixo, a noroeste, horário, anti-horário, etc.). Nas 
grandezas físicas vetoriais a direção e o sentido faz toda a diferença, 
e, por isso, sempre haverá uma pergunta para fazer além da medida 
a ser feita, por exemplo: Junior caminhou 6 m, mas para onde? Será 
necessário responder a pergunta. No caso, suponha-se que Junior 
caminhou 6m da porta da casa até a beira do mar. Contudo se é dito 
que João tem 60 kg, já está claro, não há perguntas a se fazer, por 
isso que massa é uma grandeza escalar e não vetorial.

Como já dito anteriormente, uma grandeza física terá uma 
quantidade (número) e uma unidade de medida (metros, segundos, 
horas, por exemplo).

Para as unidades de medidas foi criado um padrão, não só para 
facilitar a comparação em diferentes regiões de um país ou entre 
países, mas também para facilitar as relações comerciais, pois 5 kg 
(quilogramas) de batatas em Brasília tem que ter a mesma quanti-
dade de massa que 5 kg de batatas em São Paulo, ou seja, 1 kg é 
a mesma quantidade de massa nos dois lugares, não importando 
por qual número é multiplicado. Para um certo comprimento de 
uma barra, foi denominado 1 metro. Desta forma não importa por 
qual valor é multiplicado, o valor unitário do metro é o mesmo em 
qualquer lugar.

Por ser padronizado um valor unitário (apenas 1 unidade) de 
medida para cada grandeza, este padrão estabelecido chama-se 
unidade de medida.

Unidades de medida
Devido às características de cada povo, as grandezas eram me-

didas em diversas unidades. No caso do comprimento, podemos 
citar algumas unidades de medida como jardas, polegadas, pés bra-
ças, metro, centímetro etc.

Com o desenvolvimento e maior integração das sociedades, 
surgiu a necessidade de padronizar as medidas das grandezas. No 
início do século XIV, podia-se notar que a padronização tornara-se 
específica para cada tipo de atividade econômica, motivados, so-
bretudo, por razões fiscais da autoridade política de cada região, 
cuja uniformização dificilmente ultrapassava os limites das cidades 
ou do país em que estava sendo utilizada. Estabeleceu-se um sem-
-número de sistema de medidas.

Ao se observar a larga utilização do chamado Sistema Interna-
cional de Unidades (SI) no cotidiano das pessoas, como reflexo das 
relações econômicas, dos processos industriais de fabricação de 
produtos etc., pode não parecer mas a ideia de um sistema univer-
sal e coerente de unidades, baseado em grandezas físicas constan-
tes, é relativamente recente.

Em 1791, na França, foi criado um sistema padrão para ser usa-
do no mundo todo, que é o chamado sistema métrico.

Para medida de comprimento, inicialmente, definiu-se 1 metro 
como sendo a distância entre o Polo Norte e o Equador terrestre, 
dividido por 107.

Hoje, existe uma barra de platina guardada no Museu de Pe-
sos e Medidas, em Paris, cujo comprimento é de um metro e serve 
como referência para o metro padrão. Cada país utiliza-se de uma 
cópia dessa barra para se fazerem, por exemplo, as réguas e as tre-
nas.
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MATERIAIS E SUAS PROPRIEDADES

Substância e Mistura
Analisando a matéria qualitativamente (qualidade) chamamos 

a matéria de substância.
Substância – possui uma composição característica, determi-

nada e um conjunto definido de propriedades.
Pode ser simples (formada por só um elemento químico) ou 

composta (formada por vários elementos químicos).
Exemplos de substância simples: ouro, mercúrio, ferro, zinco.
Exemplos de substância composta: água, açúcar (sacarose), sal 

de cozinha (cloreto de sódio).
Mistura – são duas ou mais substâncias agrupadas, onde a 

composição é variável e suas propriedades também.
Exemplo de misturas: sangue, leite, ar, madeira, granito, água 

com açúcar.

Corpo e Objeto
Analisando a matéria quantitativamente chamamos a matéria 

de Corpo.
Corpo - São quantidades limitadas de matéria. Como por 

exemplo: um bloco de gelo, uma barra de ouro.
Os corpos trabalhados e com certo uso são chamados de ob-

jetos. Uma barra de ouro (corpo) pode ser transformada em anel, 
brinco (objeto).

Fenômenos Químicos e Físicos
Fenômeno é uma transformação da matéria. Pode ser química 

ou física.
Fenômeno Químico é uma transformação da matéria com alte-

ração da sua composição. 
Exemplos: combustão de um gás, da madeira, formação da fer-

rugem, eletrólise da água.

Química – é a ciência que estuda os fenômenos químicos. Es-
tuda as diferentes substâncias, suas transformações e como elas 
interagem e a energia envolvida.

Fenômenos Físicos - é a transformação da matéria sem altera-
ção da sua composição.

Exemplos: reflexão da luz, solidificação da água, ebulição do 
álcool etílico.

Física – é a ciência que estuda os fenômenos físicos. Estuda 
as propriedades da matéria e da energia, sem que haja alteração 
química.

 
Propriedades da matéria
O que define a matéria são suas propriedades.Existem as pro-

priedades gerais e as propriedades específicas.As propriedades 
gerais são comuns para todo tipo de matéria e não permitem dife-
renciar uma da outra. São elas: massa, peso, inércia, elasticidade, 
compressibilidade, extensão, divisibilidade, impenetrabilidade.

Massa – medida da quantidade de matéria de um corpo. De-
termina a inércia e o peso.

Inércia – resistência que um corpo oferece a qualquer tentati-
va de variação do seu estado de movimento ou de repouso. O corpo 
que está em repouso, tende a ficar em repouso e o que está em 
movimento tende a ficar em movimento, com velocidade e direção 
constantes.

Peso – é a força gravitacional entre o corpo e a Terra.
Elasticidade – propriedade onde a matéria tem de retornar 

ao seu volume inicial após cessar a força que causa a compressão.
Compressibilidade – propriedade onde a matéria tem de redu-

zir seu volume quando submetida a certas pressões.
Extensão – propriedade onde a matéria tem de ocupar lugar 

no espaço.
Divisibilidade – a matéria pode ser dividida em porções cada 

vez menores. A menor porção da matéria é a molécula, que ainda 
conserva as suas propriedades.

Impenetrabilidade – dois corpos não podem ocupar o mesmo 
espaço ao mesmo tempo.

As propriedades específicas são próprias para cada tipo de ma-
téria, diferenciando-as umas das outras. Podem ser classificadas em 
organolépticas, físicas e químicas.

As propriedades organolépticas podem ser percebidas pelos 
órgãos dos sentidos (olhos, nariz, língua). São elas: cor, brilho, odor 
e sabor.

As propriedades físicas são: ponto de fusão e ponto de ebuli-
ção, solidificação, liquefação, calor específico, densidade absoluta, 
propriedades magnéticas, maleabilidade, ductibilidade, dureza e 
tenacidade.

Ponto de fusão e ebulição – são as temperaturas onde a ma-
téria passa da fase sólida para a fase líquida e da fase líquida para a 
fase sólida, respectivamente.

Ponto de ebulição e de liquefação – são as temperaturas onde 
a matéria passa da fase líquida para a fase gasosa e da fase gasosa 
para a líquida, respectivamente.

Calor específico – é a quantidade de calor necessária para au-
mentar em 1 grau Celsius (ºC) a temperatura de 1grama de massa 
de qualquer substância. Pode ser medida em calorias.

Densidade absoluta – relação entre massa e volume de um 
corpo.

d = m : V
 
Propriedade magnética – capacidade que uma substância tem 

de atrair pedaços de ferro (Fe) e níquel (Ni).
Maleabilidade – é a propriedade que permite à matéria ser 

transformada em lâmina. Característica dos metais.



MATEMÁTICA

1

TEORIA DOS CONJUNTOS

Conjunto está presente em muitos aspectos da vida, sejam eles 
cotidianos, culturais ou científicos. Por exemplo, formamos conjun-
tos ao organizar a lista de amigos para uma festa agrupar os dias da 
semana ou simplesmente fazer grupos.

Os componentes de um conjunto são chamados de elementos.
Para enumerar um conjunto usamos geralmente uma letra 

maiúscula.

Representações
Pode ser definido por: 
-Enumerando todos os elementos do conjunto: S={1, 3, 5, 7, 9}
-Simbolicamente: B={x>N|x<8}, enumerando esses elementos 

temos:
B={0,1,2,3,4,5,6,7}

– Diagrama de Venn

Há também um conjunto que não contém elemento e é repre-
sentado da seguinte forma: S = c ou S = { }.

Quando todos os elementos de um conjunto A pertencem tam-
bém a outro conjunto B, dizemos que:

A é subconjunto de B
Ou A é parte de B
A está contido em B escrevemos: A ⊂ B

Se existir pelo menos um elemento de A que não pertence a 
B: A ⊄ B

Símbolos
∈: pertence
∉: não pertence
⊂: está contido
⊄: não está contido
⊃: contém
⊅: não contém
/: tal que
⟹: implica que
⇔: se,e somente se
∃: existe
∄: não existe
∀: para todo(ou qualquer que seja)
∅: conjunto vazio
N: conjunto dos números naturais
Z: conjunto dos números inteiros
Q: conjunto dos números racionais
Q’=I: conjunto dos números irracionais
R: conjunto dos números reais

Igualdade

Propriedades básicas da igualdade
Para todos os conjuntos A, B e C,para todos os objetos x ∈ U, 

temos que:
(1) A = A.
(2) Se A = B, então B = A.
(3) Se A = B e B = C, então A = C.
(4) Se A = B e x ∈ A, então x∈ B.
Se A = B e A ∈ C, então B ∈ C.

Dois conjuntos são iguais se, e somente se, possuem exata-
mente os mesmos elementos. Em símbolo:

Para saber se dois conjuntos A e B são iguais, precisamos saber 
apenas quais são os elementos.

Não importa ordem:
A={1,2,3} e B={2,1,3}

Não importa se há repetição:
A={1,2,2,3} e B={1,2,3}

Classificação

Definição 
Chama-se cardinal de um conjunto, e representa-se por #, ao 

número de elementos que ele possui. 

Exemplo 
Por exemplo, se A ={45,65,85,95} então #A = 4. 
 
Definições 
Dois conjuntos dizem-se equipotentes se têm o mesmo cardi-

nal. 
Um conjunto diz-se 
a) infinito quando não é possível enumerar todos os seus ele-

mentos 
b) finito quando é possível enumerar todos os seus elementos 
c) singular quando é formado por um único elemento 
d) vazio quando não tem elementos 

Exemplos 
N é um conjunto infinito (O cardinal do conjunto N (#N) é infi-

nito (∞)); 
A = {½, 1} é um conjunto finito (#A = 2); 
B = {Lua} é um conjunto singular (#B = 1) 
{ } ou ∅ é o conjunto vazio (#∅ = 0) 

Pertinência
O conceito básico da teoria dos conjuntos é a relação de perti-

nência representada pelo símbolo ∈. As letras minúsculas designam 
os elementos de um conjunto e as maiúsculas, os conjuntos. Assim, 
o conjunto das vogais (V) é:

V={a,e,i,o,u}
A relação de pertinência é expressa por: a∈V
A relação de não-pertinência é expressa por:b∉V, pois o ele-

mento b não pertence ao conjunto V.

Inclusão
A Relação de inclusão possui 3 propriedades:
Propriedade reflexiva: A⊂A, isto é, um conjunto sempre é sub-

conjunto dele mesmo.
Propriedade antissimétrica: se A⊂B e B⊂A, então A=B
Propriedade transitiva: se A⊂B e B⊂C, então, A⊂C.



CONSTITUIÇÃO FEDERAL

1

ARTIGOS 1.º A 5.º E 144

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre as 

pessoas, em que os detentores do poder político exercem o coman-
do do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário e com 
responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-

rativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.
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CÓDIGO PENAL. DOS CRIMES CONTRA A VIDA – ARTI-
GOS 121 A 128

Os crimes contra a pessoa protegem os bens jurídicos vida e 
integridade física da pessoa, encontram-se entre os artigos 121 ao 
154 do Código Penal. A jurisprudência é vasta sobre tais tipos pe-
nais e muitas vezes repleta de polêmicas, como, por exemplo, no 
caso do aborto.

Homicídio
• O homicídio simples consiste em matar alguém. 
• O homicídio privilegiado recebe causa de diminuição de pena 

de 1/6 a 1/3, desde que o motivo seja de relevante valor moral ou 
social (ex. matou o estuprador da filha); sob domínio de violenta 
emoção logo após injusta provocação da vítima (ex. matou o aman-
te da esposa ao pegá-los no flagra).

• O homicídio é qualificado e recebe pena-base maior nos ca-
sos de paga ou promessa de recompensa ou outro motivo torpe 
(ex. matar por dinheiro); emprego de veneno, fogo, explosivo, as-
fixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel (ex. queimar a pes-
soa viva), ou de que possa resultar perigo comum (ex. incendiar um 
prédio para matar seu desafeto); traição, emboscada, dissimulação 
ou outro recurso que dificulte a defesa do ofendido (ex. mata-lo em 
rua sem saída); para assegurar a execução, ocultação, impunidade 
ou vantagem de outro crime (ex. matar a testemunha de um crime).

Obs.: O feminicídio é uma espécie de homicídio qualificado, no 
qual o agente mata a mulher por razões da condição de sexo fe-
minino, isto é, no contexto de violência doméstica ou familiar, ou, 
menosprezo/discriminação à condição de mulher.

Causas de aumento 
do feminicídio

Causas de aumento 
do homicídio 

culposo

Causas de 
aumento do 

homicídio doloso

Ocorrer durante a 
gestação ou nos 3 
meses posteriores 
ao parto; contra 

menor de 14 anos 
ou maior de 60 
anos ou pessoa 

portadora de 
deficiência/doença 

degenerativa; 
na presença de 
ascendente ou 
descendente; 
descumprindo 

medida protetiva.

Se ocorrer a 
inobservância 

de regra técnica 
profissional; deixar 
de prestar socorro.

Vítima menor de 
14 anos ou maior 
de 60 anos; crime 

praticado por 
milícia privada, 
sob o pretexto 
de prestação 

de serviço 
de segurança 
ou grupo de 
extermínio.

Obs.: O homicídio contra autoridade da Segurança Pública, no 
exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente até 3º grau qualifica o homicídio.

É interessante que recentemente o STJ entendeu que o sim-
ples fato do condutor do automóvel estar embriagado não gera a 
presunção de que tenha havido dolo eventual, no caso de acidente 
de trânsito com o resultado morte. O STF, no mesmo sentido, con-
siderou que não havia homicídio doloso na conduta de um homem 
que entregou o seu carro a uma mulher embriagada para que esta 
dirigisse o veículo, mesmo tendo havido acidente por causa da em-
briaguez, resultando a morte da mulher condutora.

Por outro lado, já foi reconhecido o dolo eventual por estar diri-
gindo na contramão embriagado, uma vez que, o condutor assumiu 
o risco de causar lesões/morte de outrem. Inclusive, a tentativa é 
compatível com o dolo eventual.

Quanto a qualificadora do motivo fútil, o STJ não a enquadra 
nos casos de racha. Todavia, aplica-se a qualificadora do meio cruel 
no caso de reiteração de golpes na vítima. Ademais, a qualificadora 
do motivo fútil é compatível com o homicídio praticado com dolo 
eventual. Mas a qualificadora da traição/emboscada/dissimulação 
não é compatível com dolo eventual, pois exige-se um planejamen-
to do crime que o dolo eventual não proporciona.

A qualificadora do feminicídio é compatível com o motivo tor-
pe, pois está solidificado nos tribunais superiores o entendimento 
que o feminicídio é uma qualificadora objetiva que combina com 
as qualificadoras subjetivas (motivo do crime), bem como com o 
homicídio privilegiado.

Por fim, lembre-se que a jurisprudência considera que algumas 
situações merecem a extinção da punibilidade pelo perdão judicial, 
quando o homicídio é culposo e o agente já sofreu suficientemente 
as consequências do crime. Exemplo: pai atropela o filho.

Ainda sobre o homicídio culposo, a causa de aumento não é 
afastada se o agente deixa de prestar socorro em caso de morte 
instantânea da vítima, salvo se o óbito realmente for evidente. 

▪ Homicídio simples
 Art. 121. Matar alguém:
 Pena - reclusão, de seis a vinte anos.

• Caso de diminuição de pena
 § 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de rele-

vante valor social ou moral, ou sob o domínio de violenta emoção, 
logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode reduzir 
a pena de um sexto a um terço.

▪ Homicídio qualificado
 § 2° Se o homicídio é cometido:
 I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro 

motivo torpe;
 II - por motivo fútil;
 III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura 

ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo 
comum;

 IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou ou-
tro recurso que dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;

 V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou 
vantagem de outro crime:

 Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

▪ Feminicídio
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino:       
VII – contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 

da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da For-
ça Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em 
decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 
consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição:      

VIII - (VETADO):       
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.
§ 2o-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino 

quando o crime envolve:       
I - violência doméstica e familiar;       
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher.       
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DO INQUÉRITO POLICIAL: ARTIGOS 4.º A 23 

Inquérito Policial
O inquérito policial é um procedimento administrativo in-

vestigatório, de caráter inquisitório e preparatório, consistente 
em um conjunto de diligências realizadas pela polícia investiga-
tiva para apuração da infração penal e de sua autoria, presidido 
pela autoridade policial, a fim de que o titular da ação penal 
possa ingressar em juízo.

A mesma definição pode ser dada para o termo circunstan-
ciado (ou “TC”, como é usualmente conhecido), que são instau-
rados em caso de infrações penais de menor potencial ofensivo, 
a saber, as contravenções penais e os crimes com pena máxima 
não superior a dois anos, cumulada ou não com multa, submeti-
dos ou não a procedimento especial.

A natureza jurídica do inquérito policial, como já dito no 
item anterior, é de “procedimento administrativo investigató-
rio”. E, se é administrativo o procedimento, significa que não 
incidem sobre ele as nulidades previstas no Código de Processo 
Penal para o processo, nem os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.

Desta maneira, eventuais vícios existentes no inquérito poli-
cial não afetam a ação penal a que der origem, salvo na hipótese 
de provas obtidas por meios ilícitos, bem como aquelas provas 
que, excepcionalmente na fase do inquérito, já foram produzi-
das com observância do contraditório e da ampla defesa, como 
uma produção antecipada de provas, por exemplo.

A finalidade do inquérito policial é justamente a apuração 
do crime e sua autoria, e à colheita de elementos de informação 
do delito no que tange a sua materialidade e seu autor.

“Notitia criminis”
É o conhecimento, pela autoridade policial, acerca de um 

fato delituoso que tenha sido praticado. São as seguintes suas 
espécies:

A) “Notitia criminis” de cognição imediata. Nesta, a autori-
dade policial toma conhecimento do fato por meio de suas ati-
vidades corriqueiras (exemplo: durante uma investigação qual-
quer descobre uma ossada humana enterrada no quintal de uma 
casa);

B) “Notitia criminis” de cognição mediata. Nesta, a autori-
dade policial toma conhecimento do fato por meio de um ex-
pediente escrito (exemplo: requisição do Ministério Público; re-
querimento da vítima);

C) “Notitia criminis” de cognição coercitiva. Nesta, a autori-
dade policial toma conhecimento do fato delituoso por intermé-
dio do auto de prisão em flagrante.

“Delatio criminis”
Nada mais é que uma espécie de notitia criminis, consiste na 

comunicação de uma infração penal à autoridade policial, feita 
por qualquer pessoa do povo.

Características do inquérito policial
- Peça escrita. Segundo o art. 9º, do Código de Processo Pe-

nal, todas as peças do inquérito policial serão, num só processo, 
reduzidas a escrito (ou a termo) ou datilografadas e, neste caso, 
rubricadas pela autoridade policial. Vale lembrar, contudo, que 
o fato de ser peça escrita não obsta que sejam os atos produ-
zidos durante tal fase sejam gravados por meio de recurso de 
áudio e/ou vídeo;

Peça sigilosa. De acordo com o art. 20, caput, CPP, a autori-
dade assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do 
fato ou exigido pelo interesse da sociedade.

Mas, esse sigilo não absoluto, pois, em verdade, tem acesso 
aos autos do inquérito o juiz, o promotor de justiça, e a autorida-
de policial, e, ainda, de acordo com o art. 5º, LXIII, CF, com o art. 
7º, XIV, da Lei nº 8.906/94 - Estatuto da Ordem dos Advogados 
do Brasil - e com a Súmula Vinculante nº 14, o advogado tem 
acesso aos atos já documentados nos autos, independentemen-
te de procuração, para assegurar direito de assistência do preso 
e investigado.

Desta forma, veja-se, o acesso do advogado não é amplo e 
irrestrito. Seu acesso é apenas às informações já introduzidas 
nos autos, mas não em relação às diligências em andamento.

Caso o delegado não permita o acesso do advogado aos atos 
já documentados, é cabível Reclamação ao STF para ter acesso 
às informações (por desrespeito a teor de Súmula Vinculante), 
habeas corpus em nome de seu cliente, ou o meio mais rápido 
que é o mandado de segurança em nome do próprio advogado, 
já que a prerrogativa violada de ter acesso aos autos é dele.

Por fim, ainda dentro desta característica da sigilosidade, há 
se chamar atenção para o parágrafo único, do art. 20, CPP, com 
nova redação dada pela Lei nº 12.681/2012, segundo o qual, nos 
atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autori-
dade policial não poderá mencionar quaisquer anotações refe-
rentes à instauração de inquérito contra os requerentes.

Isso atende a um anseio antigo de parcela considerável da 
doutrina, no sentido de que o inquérito, justamente por sua ca-
racterística da pré-judicialidade, não deve ser sequer menciona-
do nos atestados de antecedentes. Já para outro entendimento, 
agora contra a lei, tal medida representa criticável óbice a que 
se descubra mais sobre um cidadão em situações como a inves-
tigação de vida pregressa anterior a um contrato de trabalho.

- Peça inquisitorial. No inquérito não há contraditório nem 
ampla defesa. Por tal motivo não é autorizado ao juiz, quando 
da sentença, a se fundar exclusivamente nos elementos de in-
formação colhidos durante tal fase administrativa para emba-
sar seu decreto (art. 155, caput, CPP). Ademais, graças a esta 
característica, não há uma sequência pré-ordenada obrigatória 
de atos a ocorrer na fase do inquérito, tal como ocorre no mo-
mento processual, devendo estes ser realizados de acordo com 
as necessidades que forem surgindo.

- Peça Discricionária. A autoridade policial possui liberdade 
para realizar aquelas diligências investigativas que ela julga mais 
adequadas para aquele caso.

- Peça oficiosa/oficial. Pode ser instaurada de oficio.
- Peça indisponível. Uma vez instaurado o inquérito policial 

ele se torna indisponível. O delegado não pode arquivar o in-
quérito policial (art. 17, CPP). Quem vai fazer isso é a autoridade 
judicial, mediante requerimento do promotor de justiça.

Valor probatório
Fernando Capez ensina que, “o inquérito tem valor proba-

tório meramente relativo, pois serve de base para a denúncia 
e para as medidas cautelares, mas não serve sozinho para sus-
tentar sentença condenatória, pois os elementos colhidos no in-
quérito o foram de modo inquisitivo, sem contraditório e ampla 
defesa.”
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CONCEITO, MÉTODO, OBJETO E FINALIDADE 
DA CRIMINOLOGIA

Ciência do ser que se dedica de forma interdisciplinar e me-
diante análise das experiências humanas, de forma predominan-
temente empírica, portanto esta ciência se reporta ao estudo do 
delito como fenômeno social, dos processos de elaboração das leis, 
das várias formas de delinquência e das relações sociais do crime, 
passando pelas causas da criminalidade, pela posição da vítima, e 
percorrendo os sistemas de justiça criminal e as inúmeras formas de 
controle social. (castro, 2015)

A criminologia é uma ciência social, filiada à Sociologia, e não 
uma ciência social independente, desorientada. Em relação ao seu 
objeto — a criminalidade — a criminologia é ciência geral porque 
cuida dela de um modo geral. Em relação a sua posição, a Crimino-
logia é uma ciência particular, porque, no seio da Sociologia e sob 
sua égide, trata, particularmente, da criminalidade.

Na concepção de Newton Fernandes e Valter Fernandes, crimi-
nologia é o “tratado do Crime”. 

A interdisciplinaridade da criminologia é histórica, bastando, 
para demonstrar isso, dizer que seusfundadores foram um médico 
(Cesare Lombroso), um jurista sociólogo (Enrico Ferri) e um magis-
trado (Raffaele Garofalo). 

Assim, além de outras, sempre continuam existindo as três cor-
rentes: a clínica, a sociológica e a jurídica, que, ao nosso ver, antes 
de buscarem soluções isoladas, devem caminhar unidas e interre-
lacionadas.

A criminologia radical busca esclarecer a relação crime/for-
mação econõmico-social, tendo como conceitos fundamentais re-
lações de produção e as questões de poder econômico e político. 
Já a criminologia da reação social é definida como uma atividade 
intelectual que estuda os processos de criação das normas penais e 
das normas sociais que estão relacionados com o comportamento 
desviante.

O campo de interesse da criminologia organizacional compre-
ende os fenômenos de formação de leis, o da infração às mesmas e 
os da reação às violações das leis. A criminologia clínica destina-se 
ao estudo dos casos particulares com o fim de estabelecer diag-
nósticos e prognósticos de tratamento, numa identificação entre a 
delinquência e a doença. Aliás, a própria denominação já nos dá 
ideia de relação médico-paciente.

A criminologia estuda:
1 - As causas da criminalidade e da periculosidade preparatória 

da criminalidade;
2 - As manifestações e os efeitos da criminalidade e da pericu-

losidade preparatória da criminalidade e,
3 - A política a opor, assistencialmente, à etiologia da criminali-

dade e da periculosidade preparatória da criminalidade, suas mani-
festações e seus efeitos.

Conceitos criminológicos introdutórios importantes para se-
rem guardados:

Alteridade: é a ideia de que o indivíduo depende do outro, da 
sociedade para a satisfação plena de suas potencialidades. A velo-
cidade e a pressa cotidiana vêm minando a solidariedade e a alte-
ridade, substituindo tais conceitos para uma ideia de sobrevivência 
e sucesso.

Socialização Primária: é a fase como momento inicial em que 
a criança aprende os rudimentos de linguagem, a comunicação, a 
moral e os limites na família. Falhas nesse primeiro processo acar-
retam problemas na fase subsequente de socialização secundária.

Socialização Secundária: são as lições sociais adquiridas no âm-
bito da escola, grupo de amigos, ambiente de trabalho, etc.

Cifra Negra: Todos os crimes que não chegam ao conhecimento 
da Autoridade Policial. (PÁDUA, 2015)

Cifras Douradas: Representa a criminalidade de ‘colarinho 
branco’, definida como práticas antissociais impunes do poder polí-
tico e econômico (a nível nacional e internacional), em prejuízo da 
coletividade e dos cidadãos e em proveito das oligarquias econômi-
co-financeiras. (CABETTE, 2013)

Cifras Cinzas: São resultados daquelas ocorrências que até são 
registradas porém não se chega ao processo ou ação penal por se-
rem solucionadas na própria Delegacia de Polícia seja por concilia-
ção, seja por retratação.

Cifras Amarelas: são aquelas em que as vítimas são pessoas 
que sofreram alguma forma de violência cometida por um funcio-
nário público e deixam de denunciar o fato aos orgãos responsáveis 
por receio, medo de represália. (PÁDUA, 2015)

Cifras Verdes: Consiste nos crimes não chegam ao conhecimen-
to policial e que a vítima diretamente destes é o meio ambiente. 
(PÁDUA, 2015)

Método
Preponderantemente empírico. Indução através das experiên-

cias, observações e análises sociais. Enquanto o operador do direi-
to parte de premissas corretas para deduzir delas suas conclusões 
(método dedutivo), o criminólogo analisa dados e induz as corres-
pondentes conclusões (método indutivo).

Objeto da criminologia
O objeto da moderna criminologia é o crime, suas circunstân-

cias, seu autor, sua vítima e o controle social. Deverá ela orientar a 
política criminal na prevenção especial e direta dos crimes social-
mente relevantes, na intervenção relativa às suas manifestações 
e aos seus efeitos graves para determinados indivíduos e famílias. 
Deverá orientar também a Política social na prevenção geral e indi-
reta das ações e omissões que, embora não previstas como crimes, 
merecem a reprovação máxima.

Objeto da criminologia é o crime, o criminoso (que é o sujeito 
que se envolve numa situação criminógena de onde deriva o crime), 
os mecanismos de controle social (formais e informais) que atuam 
sobre o crime; e, a vítima (que às vezes pode ter inclusive certa 
culpa no evento). 

A relevância da criminologia reside no fato de que não existe 
sociedade sem crime. Ela contribui para o crescimento do conheci-
mento científico com uma abordagem adequada do fenômeno cri-
minal. O fato de ser ciência não significa que ela esteja alheia a sua 
função na sociedade. Muito pelo contrário, ela filia-se ao princípio 
de justiça social. 

Então lembre-se:
- o delito (crime): Enquanto no Direito Penal o crime é anali-

sado em sua porção individualizada, a criminologia faz o estudo do 
crime enquanto manifestação social ou de uma comunidade espe-
cífica. A criminologia indaga os motivos pelos quais determinada 
sociedade resolveu, em um momento histórico, criminalizar uma 
conduta, ou procura uma forma de controle social mais efetivo para 
um determinado caso. A criminologia busca o porquê ideológico do 
apenamento de algumas condutas humanas.

- a vítima: Vítima é o sujeito que sofreu delito, que foi pre-
judicada direta e indiretamente, ou seja, sofreu a ação danosa do 
agente criminoso. Atualmente é esquecida do sistema de Justiça 
Criminal, entretanto, no inicio das civilizações (tempo da vingança 
privada) era ela quem decidia e aplicava o Direito de Punir. Passou-
-se para o Estado tal incumbência. 
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DEFINIÇÕES E OBJETIVOS ÁREAS DE ATUAÇÃO DA CRI-
MINALÍSTICA

O desvendar do crime sempre foi a pedra angular dos con-
tos policiais, de aventuras como as de C. Auguste Dupin, de Ed-
gar Allan Poe, às histórias de sir Arthur Conan Doyle, com seu 
intrigante e mais famoso personagem, Sherlock Holmes. Hoje, 
inúmeros programas e séries televisivas sobre investigações cri-
minais fascinam milhões de pessoas no mundo todo. Milhões 
de dólares são gastos com superproduções, a fim de reproduzir 
uma cena de crime, a atuação dos peritos e o uso da ciência na 
solução de crimes. Alguns desses programas, como CSI: Crime 
Scene Investigation (Investigação da cena do crime), estão entre 
os vinte mais vistos nos Estados Unidos da América3, batendo 
recordes nos canais fechados da televisão brasileira. 

No entanto, o despertar desse gênero de investigação cri-
minal não surgiu aleatoriamente, mas foi fruto do interesse do 
ser humano na busca da verdade nos fenômenos da vida cotidia-
na, e neste sentido, na ciência, enquanto discurso racional com 
pretensão à verdade. O conhecimento científico, de fato, tem 
papel fundamental no desenvolvimento de uma sociedade, nas 
mais diversas áreas do saber humano, inclusive no Direito. Ora, 
se o ser humano formula leis e teorias científicas na tentativa 
de explicar racionalmente os fenômenos da natureza, o mesmo 
ocorre com os eventos envolvendo o crime, sendo este um pon-
to onde ciência e direito interagem. A explicação de como um 
fato criminoso ocorreu, quais os fatores que interviram em sua 
ocorrência, qual a dinâmica e em que época se deu - ou seja, 
se foi contemporâneo ao momento em que o local de crime foi 
analisado - isto só é possível por meio de métodos científicos. 

A criminalística (mais conhecida como perícia criminal) hoje 
tem papel relevante na apuração das infrações penais, pois é por 
meio dela que se pontua a materialidade do crime e a forma de 
atuação do criminoso. No entanto, ela demorou a ser reconhe-
cida como área do conhecimento, já que nos primórdios cabia à 
medicina legal a realização dos exames de integridade física do 
corpo humano, a pesquisa, busca e demonstração de elementos 
relacionados com a materialidade do fato tido como delituoso e 
o exame dos instrumentos do crime. O médico era o encarrega-
do da realização dos exames médico-legais e do exame do local 
do crime, onde posteriormente a figura do perito passou a ser 
reconhecida e desvinculada da medicina legal. 

Tudo indica que a inserção da ciência nas investigações cri-
minais como fator preponderante para se estabelecer a (possí-
vel) dinâmica de um fato, e como ela modificou a forma de se 
julgar (um acusado), ocorreu no século XIX, com os trabalhos do 
juiz de instrução austríaco, Hans Gross (1847-1915), em 1893.

Tanto que, por ter sido adotado pela primeira vez por Hans 
Gross, ele é considerado o pai da criminalística.

 Nesse período, começaram a surgir formas e métodos de 
identificação do criminoso, sua forma de atuação, a dinâmica 
do fato delituoso, os crimes mais frequentes, enfim, tudo aqui-
lo próprio ao âmbito criminal. Contudo, foi somente na década 
de 1900 que a criminalística tornou-se uma disciplina capaz de 
modificar os rumos dos processos judiciais criminais.6 Nesse 
sentido, convém chamar a atenção para o fato de que ela deve 
ser distinguida da criminologia, que consiste no estudo do crimi-
noso e da vítima, incluindo os motivos/razões que levam um ser 
humano cometer infrações penais.

Vamos ver agora algumas conceituações de criminalística:
(...) Conjunto de conhecimentos que, reunindo as contribui-

ções das várias ciências, indica os meios para descobrir crimes, 
identificar os seus autores e encontrá-los, utilizando-se de sub-
sídios da química, da antropologia, da psicologia, da medicina 
legal, da psiquiatria, da datiloscopia, etc., que são consideradas 
ciências auxiliares do Direito penal. (ENCICLOPÉDIA SARAIVA DE 
DIREITO, v. 21, 1997:486).

Segundo Gilberto Porto, Criminalística pode ser conceituada 
como:

(...) sistema que se dedica à aplicação de faculdades de ob-
servação e de conhecimento científico que nos levem a descobrir, 
defender, pesar e interpretar os indícios de um delito, de molde 
a sermos conduzidos à descoberta do criminoso, possibilitando à 
Justiça a aplicação da justa pena”. (PORTO, Gilberto, 1960, p.28)

José Del Picchia Filho (1982), preferiu abordá-la como dis-
ciplina

(...) que cogita do reconhecimento e análise dos vestígios 
extrínsecos relacionados com o crime ou com a identifi cação de 
seus participantes. (DEL PICCHIA FILHO, 1982, p.5).

Segundo Garcia, Criminalística
(...) trata da pesquisa, da coleta, da conservação e do exame 

dos vestígios, ou seja, da prova objetiva ou material no campo 
dos fatos processuais, cujos encargos estão afetos aos órgãos 
específi cos, que são os laboratórios de Polícia Técnica. (GARCIA, 
2002, p.319).

A Criminalística é também denominada Polícia Científica, 
Polícia Técnica ou Policiologia, e difere da Criminologia que es-
tuda o perfi l do criminoso, e os motivos que o levaram à prática 
do crime. 

São disciplinas que integram a Criminalística, dentre outras, 
Locais de Crime, Medicina Legal, Balística Forense, Papiloscopia, 
Documentoscopia, Odontologia Legal, Toxicologia Forense e He-
matologia Forense.

Objetivos da Criminalística:
Os objetivos da criminalísticas como ciências são: 
- dar a materialidade do fato típico, constatando a ocorrên-

cia do ilícito penal; 
- verificar os meios e os modos como foi praticado um deli-

to, visando fornecer a dinâmica do fenômeno; 
- indicar a autoria do delito, quando possível; 
- elaborar a prova técnica, através da indiciologia material.

No levantamento de local de crime, a finalidade é docu-
mentar o local do crime quando do comparecimento do perito 
criminal, e nos processos técnicos de levantamento a descrição 
escrita, o desenho (croquis), a fotografia, a filmagem e a coleta 
de evidências.

As evidências são os vestígios e indícios, sendo que vestígio 
pode vir a se tornar indício. O indício é o vestígio estudado e pro-
vado (art. 239. CPP). Os cadéveres são perinecroscopia e exame 
necroscópico. Os locais de crime podem ser quanto ao local em 
si; quanto à natureza do fato; quanto ao estado de preservação; 
quanto à posição de pessoas ou coisas.

A preservação dos vestígios é fator importante para um lau-
do conclusivo, devendo ser isolado o local do crime.
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MEDICINA LEGAL: CONCEITOS

É o estudo e a aplicação dos conhecimentos científicos da 
Medicina para o esclarecimento de inúmeros fatos de interes-
se jurídico; é a ciência de aplicação dos conhecimentos médi-
co-biológicos aos interesses do Direito constituído, do Direito 
constituendo e à fiscalização do exercício médico-profissional. 

A ampla abrangência do seu campo de ação e íntimo relacio-
namento entre o pensamento biológico e o pensamento jurídico 
explicam por que até o momento não se definiu, com  precisão, 
a Medicina Legal. Assim os autores têm, ao longo dos anos, in-
tentado inúmeras definições dentre as quais se destacam:

“É a arte de fazer relatórios em juízo”. (Ambrósio Paré)
“É a aplicação de conhecimentos médicos aos problemas ju-

diciais”. (Nério Rojas)
“É a ciência do médico aplicada aos fins da ciência do Direi-

to”. (Buchner)”É a arte de pôr os conceitos médicos ao serviço 
da administração da justiça”. (Lacassagne)

“É o estudo do homem são ou doente, vivo ou morto, so-
mente naquilo que possa formar assunto de questões forense”. 
(De Crecchio)

“É a disciplina que utiliza a totalidade das ciências médicas 
para dar respostas às questões jurídicas”. (Bonnet)

“É a aplicação dos conhecimentos médico - biológicos na 
elaboração e execução das leis que deles carecem”. (F. Favero)

“É a medicina a serviço das ciências jurídicas e sociais”. (Ge-
nival V. de França)

“É o conjunto de conhecimentos médicos e para médicos 
destinados a servir ao direito, cooperando na elaboração, auxi-
liando na interpretação e colaborando na execução dos disposi-
tivos legais, no seu campo de ação de medicina aplicada”. (Hélio 
Gomes)

Trata-se de uma especialidade que, utilizando-se os conhe-
cimentos técnico-científicos das ciências que subsidiam a me-
dicina, tais como: a Biologia, Química, Física... Presta esclareci-
mentos à atuação da Justiça.

“É o conjunto de conhecimentos médicos destinados a ser-
vir o Direito, cooperando na elaboração, auxiliando na interpre-
tação e elaborando na execução dos dispositivos legais” Hélio 
Gomes.

Fundamentos.
- No direito brasileiro: CP, artigo 1°: “Não há crime sem lei 

anterior que o defina. Não há pena sem prévia cominação legal”.
Crime: Infração penal a que a lei comina com pena de reclu-

são ou detenção.
O Código de Processo Penal em seu artigo 386 caput: “O 

juiz absolverá o réu (...) se, parágrafo II: “não haver prova da 
existência do fato” (...).

Prova: é o conjunto de meios regulares e admissíveis em-
pregados para demonstrar a verdade ou falsidade de um fato 
conhecido ou controvertido;

Prova penal: no processo penal, apura o fato delituoso e, 
sua autoria, para exata aplicação da Lei (“senctiu iuris”);

O ônus da prova caberá a quem fizer a alegação do fato;
Prova objetiva: (prova pericial) é aquela que advém do exa-

me técnico-científico dos elementos materiais remanescentes 
da infração penal;

Prova testemunhal: ou subjetiva. Trata-se da prova descri-
ta/narrada por outrem;

Prova ilícita: inadmissível no processo.

Vestígio: é tudo aquilo que pode ser encontrado no local do 
crime ou no cadáver;

Indício: é todo vestígio relacionado diretamente com o 
evento;

Corpo de delito: é o conjunto de vestígios materiais deixa-
dos pelo crime;

Exame de corpo de delito: é o exame pericial, com a finali-
dade de se materializar o crime. Encontra-se regulado pelo CPP.

A Medicina Legal atua:
Sobre o vivo: com a finalidade de determinar a idade, diag-

nosticar doença ou deficiência mental, loucura, doença venérea, 
lesão corporal, personalidades psicopáticas, conjunção carnal, 
doenças profissionais, acidentes de trabalho...

Sobre o morto: diagnostica a realidade da morte, determina 
a causa jurídica da morte, data da morte, diferencia lesões intra-
vitam e post-mortem, examina toxicologicamente os fluídos e 
vísceras corporais, extração de projetis, exumação...

Exames sobre coisas: (objetos) roupas, panos, instrumen-
tos, manchados de substâncias (leite, sangue, urina, líquido am-
niótico, massa cerebral, saliva, pus blenorrágico, colostro...)

Exame clínico médico-legal: abrange o que é praticado no 
vivo e visa esclarecer os objetivos das perícias sobre pessoas;

Exame necroscópico: exames realizados diretamente no ca-
dáver;

Exame de exumação: refere-se à hipótese de haver a neces-
sidade de examinar o cadáver já enterrado;

Exames de laboratório: pesquisas técnicas diversas (toxico-
lógica, microscópica, bioquímica, citológica...).

Divisão da Medicina Legal
Relações: Serve mais a área Jurídica, do que à própria medi-

cina uma vez que foi criada em prol das necessidades do Direito. 
Desta maneira, com as Ciências Jurídicas e Sociais relaciona-se, 
completando-se ambas sem nenhum embate.

Colabora com o Direito Penal, quando são realizados exa-
mes periciais avaliando lesões corporais; analisando a realidade 
ou não da ocorrência do infanticídio; examinando o cadáver in-
terna e externamente em casos de homicídio; avaliando indícios 
e vestígios em casos de estupro; apresenta interesse na consta-
tação da periculosidade do sentenciado e da imputabilidade ple-
na, parcial ou nula do indiciado etc. Com o Direito Civil no que 
tange a problemas de paternidade, comoriência, impedimentos 
matrimoniais, gravidez, impotência .lato sensu., concepção de 
defeito físico irremediável etc.

Com o Direito do Trabalho quando cuida das doenças profis-
sionais, acidentes do trabalho, insalubridade e higiene. Quando 
trata de questões sobre a dissolubilidade do matrimônio, a pro-
teção da infância e à maternidade se presta ao Direito Consti-
tucional.

Com o Direito Processual Civil quando trata a concepção da 
interdição e da avaliação da capacidade civil e, Penal quando 
cuida da insanidade mental se estuda a psicologia da testemu-
nha, da confissão e da acareação do acusado e da vítima.

O Direito Penitenciário também não permanece fora do 
campo de ação da Medicina Legal na medida em que trata da 
psicologia do detento, concessão de livramento condicional bem 
como da psicossexualidade nos presídios. É uma ciência social 
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CONCEITOS INICIAIS DO RACIOCÍNIO LÓGICO: PROPOSIÇÕES, VALORES LÓGICOS, CONECTIVOS, TABELAS-VERDADE, 
TAUTOLOGIA, CONTRADIÇÃO, EQUIVALÊNCIA ENTRE PROPOSIÇÕES, NEGAÇÃO DE UMA PROPOSIÇÃO, VALIDADE 

DE ARGUMENTOS; ESTRUTURAS LÓGICAS E LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO; QUESTÕES DE ASSOCIAÇÃO;  VERDADES E 
MENTIRAS;  DIAGRAMAS LÓGICOS (SILOGISMOS)

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO

Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das diferentes 
áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte consiste nos 
seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 

Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 

O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação tem-
poral envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envolvam os conteúdos:
- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL

Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma vaga. 

Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do conhecimento 
por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirmações, 
selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)
B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as informações ou opiniões contidas no trecho)
C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos 

atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.
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SISTEMAS OPERACIONAIS MS WINDOWS XP, VISTA E 7; OPERAÇÃO E CONFIGURAÇÃO

WINDOWS XP
O Windows XP é um sistema operacional desenvolvido pela Microsoft. Sua primeira versão foi lançada em 2001, podendo ser 

encontrado na versão Home (para uso doméstico) ou Professional (mais recursos voltados ao ambiente corporativo).
A função do XP consiste em comandar todo o trabalho do computador através de vários aplicativos que ele traz consigo, ofere-

cendo uma interface de interação com o usuário bastante rica e eficiente.
O XP embute uma porção de acessórios muito úteis como: editor de textos, programas para desenho, programas de entreteni-

mento (jogos, música e vídeos), acesso â internet e gerenciamento de arquivos.

Inicialização do Windows XP.

Ao iniciar o Windows XP a primeira tela que temos é tela de logon, nela, selecionamos o usuário que irá utilizar o computador1.

Tela de Logon.

Ao entrarmos com o nome do usuário, o Windows efetuará o Logon (entrada no sistema) e nos apresentará a área de trabalho

1 https://docente.ifrn.edu.br/moisessouto/disciplinas/informatica-basica-1/apostilas/apostila-windows-xp/view
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CONTABILIDADE GERAL: CONCEITO, OBJETO E FINALI-
DADE

CONCEITO
Contabilidade é a ciência social que estuda, interpreta e re-

gistra os fenômenos que afetam o patrimônio de uma entidade, 
observando seus aspectos quantitativos e por meio de técnicas, 
suas variações no decorrer do tempo.

Todas essas informações são úteis para a tomada de deci-
sões, dentro e fora do ambiente da empresa, analisando, re-
gistrando e controlando o patrimônio. Através de relatórios 
gerados pela Contabilidade, esses dados são entregues ao seu 
público de interesse. 

Como ciência social, a Contabilidade pode ter seus métodos 
aplicados nas pessoas físicas ou jurídicas, possuidoras ou não de 
finalidades lucrativas.

A Contabilidade pode ser dividida em algumas áreas:
	 Auditoria: Conjunto de métodos e técnicas encarre-

gados de analisar e avaliar atividades, no sentido de apurar a 
transparência dos registros contábeis e a exatidão da prática 
das operações para que seja emitida opinião formal sobre os as 
mesmas.

	 Perícia: Pela definição da Norma Brasileira de Contabi-
lidade, a perícia contábil é “o conjunto de procedimentos técni-
cos, que tem por objetivo a emissão de laudo ou parecer sobre 
questões contábeis, mediante exame, vistoria, indagação, inves-
tigação, arbitramento, avaliação ou certificado”.

	 Contabilidade do terceiro setor: Possibilita demonstrar 
clareza para a sociedade no trabalho desenvolvido por entida-
des deste setor, gerando confiabilidade na captação de novos 
recursos.

	 Contabilidade Fiscal: Atua através de conhecimentos 
específicos, registrando e escriturando todos os fatos que inci-
dem nas obrigações tributárias.Muitas vezes, os serviços fiscais 
são terceirizados através de escritórios contábeis que ficam res-
ponsáveis também pela apuração e contabilização das rotinas 
de departamento pessoal.

	 Contabilidade de seguros: Através de sistema de con-
trole e análise financeiros, contabiliza as atividades de uma se-
guradora necessárias à tomada de decisão.

	 Contabilidade bancária: Responsável pela contabiliza-
ção das instituições de crédito e finanças.

	 Contabilidade Pública: Conjunto de normas e princípios 
, aplicados para o controle do patrimônio das entidades do setor 
público.

	 Contabilidade imobiliária: Área da Contabilidade que 
analisa e controla o patrimônio das empresas com atividades no 
mercado imobiliário.

	 Contabilidade digital: Concentração de órgãos do go-
verno Federal na formalização dos registros de escrituração con-
tábil eletrônica com o objetivo de combater a sonegação fiscal.

	 Contabilidade de Custos: Voltada para a análise dos 
custos que a empresa possui na produção de seus bens ou na 
prestação de seus serviços. 

	 Consolidação de balanços: Técnica contábil utilizada 
para concentrar o patrimônio e os resultados de um grupo de 
empresas que tem o mesmo controle societário.

OBJETIVO
O Objetivo da Contabilidade é registrar, organizar e forma-

lizar atos e fatos que afetam a entidade. Além de apresentar 
de maneira estruturada, seus bens, direitos, obrigações e resul-
tados. As principais técnicas utilizadas para o alcance de seus 
objetivos são: escrituração, demonstrações contábeis e análise 
de balanços.

FINALIDADE
A Finalidade da Contabilidade é fornecer a seus usuários o 

máximo possível de informações atualizadas sobre o patrimônio 
da empresa e suas alterações, permitindo a transparência em 
seu controle e tomada de decisões.

A Contabilidade tem um público com interesse principal-
mente em seu desempenho financeiro e suas questões relacio-
nadas ao fisco. Entre eles:

•	 Concorrentes: Interesse na estrutura empresarial das 
empresas rivais.

•	 Órgãos do governo: Examinam os relatórios financeiros 
e fazem a conciliação dos impostos devidos e pagos e de futuras 
obrigações.

•	 Bancos, Capitalistas: Precisam saber se a empresa será 
capaz de pagar os juros das dívidas e saldar débitos.

•	 Diretoria, administração e funcionários em geral: Aná-
lise freqüente e profunda para tomadas de decisões, garantindo 
a operação da empresa e sua competitividade.

•	 Clientes e fornecedores: Interesse para saber se a em-
presa é financeiramente sólida, pois assim há garantias de con-
tinuidade no fornecimento de bens e serviços; capacidade de 
pagamento por mercadorias.

PATRIMÔNIO: CONCEITO, ASPECTOS DO ATIVO,
DO PASSIVO E DA SITUAÇÃO LÍQUIDA

O Patrimônio é um conjunto de Bens, Direitos e Obrigações 
pertencentes a uma pessoa ou empresa e que podem ser avalia-
dos em moeda.

COMPONENTES
Os componentes do Patrimônio são os Bens, Direitos e Obri-

gações.
Os Bens e Direitos, expressos em forma de moeda compõem 

o Ativo. No Ativo estão os bens tangíveis (aqueles que possuem 
corpo e matéria), como automóveis, máquinas, etc.; e os intan-
gíveis (aqueles abstratos ou imateriais), como marcas, patentes, 
etc.

Já as Obrigações compõem o Passivo, também conhecido 
como passivo exigível.

O Patrimônio Líquido é a diferença entre o valor do Ativo e 
do Passivo, em um determinado momento.

EQUAÇÃO FUNDAMENTAL DO PATRIMÔNIO
A equação fundamental do patrimônio visa apontar o patri-

mônio em situação normal, ou seja, em Situação Líquida Positi-
va, o que representa o objetivo de todas as entidades. Veja na 
equação:


